
 

PREJULGADO Nº 025 
 
 
 
 
 

NEGAR A EXEQUIBILIDADE AOS ARTIGOS 62 E 64 DA LEI 

ESTADUAL 7233/2002 (QUE DISPÕE SOBRE A 

ALTERAÇÃO DE PLANO DE CARREIRAS E VENCIMENTOS 

DOS SERVIDORES ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO ESTADUAL) – OFENSA AO ARTIGO 37, CAPUT, 

INCISO II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, REPRODUZIDO 

PELO ARTIGO 32, CAPUT, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - MANIFESTAMENTE 

INCONSTITUCIONAL QUALQUER MEDIDA TENDENTE A 

VIABILIZAR O ACESSO A CARGOS NA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, SEM A SUBMISSÃO À REGRA DO CONCURSO 

PÚBLICO DE PROVAS OU DE PROVAS E TÍTULOS. 
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